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CONTRA RAZÕES  

 

Poços de Caldas, 16 de julho de 2019 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alfenas 

A/C Divisão de Licitação Prefeitura de Alfenas   

Referência: Pregão N°109/2018 

                     Processo N° 405/2018 
 

 

 Em virtude da interposição de recursos pela empresa VERSA ENGENHARIA E 

REPRESENTAÇÕES LTDA , nós da empresa IVN SOLUÇÕES E TREINAMENTOS , 

CNPJ:22.452.399/0001-84, Localizada a Rua Nossa Senhora do Brasil N°288, Maria 

Imaculada, Poços de Caldas – MG, apresentamos aqui nossas contra razões no que tange a 

desabilitação da empresa VERSA durante o certame.  

 Entendemos que o processo licitatório realmente solicitava a comprovação da 

experiência da empresa e ou RT mediante a apresentação de atestado -CAT que comprovasse 

a execução de obras com o mesmo grau de dificuldade solicitado em algumas atividades 

especificas que serão fiscalizadas durante o período vigente do contrato.  

 O entendimento do setor Técnico da Prefeitura Municipal de Alfenas, ao nosso entender 

se apresenta de forma correta visto que as ARTs apresentadas pela empresa VERSA não 

mostraram conhecimento suficiente em execução. De modo geral , os atestados mostravam 

experiencia em fiscalização. 

 Abaixo segue página do CREA , utilizada para elaboração de ART onde é possível 

escolher entre as opções ( EXECUÇÃO  ou FISCALIZAÇÃO) demonstrando assim, que são 

coisas diferentes uma da outra.  
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 Entendemos assim e compreendemos a desabilitação de nossa empresa também de 

forma que ao nosso entendimento a melhor atitude a se tomar é a republicação do edital para 

que as pendencias documentais possam ser sanadas.  

 

 

Atenciosamente.  

 

 

 

IRINEU VITORIANO DO NASCIMENTO JUNIOR 

CPF:066.702.286-43 

RG:12.778.446 
 

 

 


